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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

 

Indicação Geográfica: Cerro Azul 

Espécie:  Indicação de Procedência 

Natureza:  Produto 

Produto:              Tangerina ponkan 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:  

                                                               

Delimitação da área geográfica: Município paranaense de Cerro Azul. 

 

Data do Depósito: 01/12/2023 Data de Concessão: 29/07/2025 

Requerente: Associação Vale da Ponkan. 
 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Gustavo Freitas Lobo Novis 
 

Coordenador Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
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INSTRUMENTO OFICIAL DE 
DELIMITAÇÃO DA ÁREA 

GEOGRÁFICA DA 
INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

PONKAN DE CERRO AZUL

Paraná
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INSTRUMENTO OFICIAL DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA 
DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA PONKAN DE CERRO AZUL.

1. APRESENTAÇÃO.

Este documento, que contem o Mapa do Município de Cerro Azul e 

parecer  técnico  da  Secretaria  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  do  Paraná, 

baseado em estudos técnicos realizados pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas do Paraná — SEBRAE/PR e seus parceiros, tem por objetivo subsidiar a 

solicitação por parte da  Associação Vale da Ponkan  para a  delimitação da área 

geográfica da Indicação de Procedência Ponkan de Cerro Azul.

O registro  de  Indicação  Geográfica  (IG)  é  conferido  a  produtos  e 

serviços que são característicos do seu local de origem, o que lhes atribui reputação, 

valor  intrínseco  e  identidade  própria,  além de  os  distinguir  em relação  aos  seus 

similares disponíveis no mercado. 

Este registro intransferível, promove produtos e serviços vinculados 

ao patrimônio histórico-cultural que abrange especificidades como área de produção 

definida,  tipicidade e  autenticidade.  O que garante  ao produto e  serviço  nome e 

notoriedade, que deve ser protegido. Somente aos produtores e  prestadores  de 

serviços  estabelecidos  na  área  delimitada,  e  seguem  determinadas  regras,  é 

reservado o uso do nome geográfico.

Este  documento, instrumento oficial que delimita a área 

geográfica da Indicação de       Procedência Ponkan de Cerro Azul, segue o 

disposto na Lei         9.279         de         14         de         maio         de 1996  , que regula direitos e obrigações 

relativos à propriedade industrial e na Portaria INPI/PR n.º 04, de 12 de janeiro de 

2022,  que  estabelece  as  condições  para  o  registro  das  Indicações  Geográficas, 

dispõe sobre a recepção e o processamento de pedidos e petições e sobre o Manual 

de  Indicações  Geográficas,  bem  como  as  diretrizes  do  Instituto  Nacional  da 

Propriedade Industrial — INPI, órgão responsável pela análise e reconhecimento 

formal das Indicações Geográficas no Brasil.CERRO AZUL E A PONKAN.
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O  Município  de  Cerro  Azul  faz  parte  da  Região  Metropolitana  de 

Curitiba, situado ao norte da capital do estado do Paraná, fazendo divisa com o estado 

de São Paulo.  Sua origem foi  como Colônia  Assunguy,  fundada em 1860 (IBGE). 

Segundo o  Censo de  2022 a  população era  de  16.134 habitantes  e  a  densidade 

demográfica era de 12,03 habitantes por quilômetro quadrado. Na comparação com 

outros municípios do estado, ficava nas posições 113 e 347 de 399. Estima-se que em 

2024 a população seja de 16.240 habitantes.

O  processo  de  colonização  de  Cerro  Azul  se  iniciou  no  período 

imperial  e  após  estudos  do  solo  e  clima,  algumas  atividades  produtivas  foram 

incentivadas, entre elas a citricultura.

Desde a década de sessenta, as primeiras mudas de tangerina ponkan 

começaram a ser plantadas em Cerro Azul. A boa adaptação da fruta favoreceu seu 

fortalecimento no território e a cultura conquistou rapidamente espaço no mercado. 

A  tangerina  ponkan  corresponde  a  85%  das  tangerinas  cerro-

azulenses.  O  Departamento  de  Economia  Rural  —  DERAL,  da  Secretaria  da 

Agricultura e do Abastecimento do Paraná, informou que o Paraná figura no 4º lugar 

num ranqueamento da produção de tangerinas do Brasil e o município de Cerro Azul, é 

o principal ofertante nacional da fruta.

Os  dados  do  Valor  Bruto  de  Produção  (VBP)  do  Paraná  em 2022 

apontaram colheita de 135,2 mil toneladas em 6,9 mil hectares. Principal produtor no 

País,  Cerro  Azul  contribuiu  com  77,6  mil  toneladas  colhidas  em  pomares  que 

ocuparam 3,9 mil hectares. O VBP das tangerinas no município é de R$ 80,4 milhões, 

o que significa que Cerro Azul representa 10% da produção total de tangerinas.

Em 2023 o  município  de  Cerro  Azul  conquistou  o  título  de  Capital 

Nacional da Ponkan por meio do reconhecimento federal, Lei 14.608 de 21 de junho. 

Vale ressaltar que já havia recebido o título de  Capital Paranaense da Ponkan, por 

meio da Lei Estadual 19.529 de 30 de maio de 2018.

O clima de Cerro Azul, exerce uma influência significativa no sabor da 

Ponkan. As características climáticas e geográficas do município contribuem para a 

qualidade e o perfil de sabor únicos dessa fruta. Dentre elas vale destacar:
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Amplitude  Térmica:  A  região  apresenta  uma  grande  variação  de 

temperatura entre o dia e a noite, o que é crucial para o desenvolvimento da ponkan. 

Essa diferença térmica “estressa” a planta, levando-a a produzir mais frutose, o açúcar 

natural das frutas. Como resultado, as ponkans cultivadas em Cerro Azul tendem a ser 

mais doces e suculentas.

Relevo  Montanhoso:  O  município  é  caracterizado  por  morros  e 

montanhas, que não apenas influenciam o microclima local, mas também oferecem 

proteção contraventos fortes e criam condições ideais para o cultivo de citros.

Solo Rico: A fertilidade do solo na região também contribui para o 

crescimento saudável das plantas de ponkan, resultando em frutos de alta qualidade.

Estas e outras características edafoclimáticas estão atreladas ao que o 

consumidor da ponkan de Cerro Azul busca e reconhece, geralmente destacando sua 

firmeza,  doçura  e  demais  qualidades,  consolidando  a  posição  da  cidade  como 

produtora de uma Ponkan única e inconfundível.

O município realiza anualmente a Festa Nacional da Ponkan, evento 

que destaca a importância desta fruta para o território. A 56.ª edição ocorreu de 8 a 9 

de junho de 2024. Dentre as atividades do evento destaca-se a exposição de frutas 

com participação de 150 expositores e o concurso que avalia a qualidade das frutas, 

refletindo o esforço e o compromisso dos citricultores locais.

Esta Festa celebra a colheita, o saber fazer local e desempenha papel 

crucial  na  promoção  da  economia  do  território.  Vale  salientar  as  inovações 

apresentadas  e  discutidas  em  cada  edição,  como  o  desenvolvimento  de  novas 

variedades de tangerinas que podem aumentar o ciclo de produção e o padrão de 

qualidade da fruta. 

A  festa  é  uma celebração do  legado agrícola  de  Cerro  Azul  e  um 

testemunho  do  compromisso  da  comunidade  com  a  produção  sustentável  e  de 

qualidade.

Importante ressaltar a participação da sociedade Cerro-azulense, do 

poder público, dos demais parceiros e principalmente dos produtores de Cerro Azul no 

Projeto de Estruturação da Indicação de Procedência para pedido de reconhecimento 

do registro e na fundação da entidade coletiva e substituto processual deste pedido, 

Associação Vale da Ponkan. 
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Cerro  Azul  se  destaca  por  sua  contribuição  significativa  para  a 

produção de Ponkan no cenário  local,  estadual  e  nacional,  por  seu saber  fazer  e 

história vinculada a fruta e pelas iniciativas culturais e esforços realizados há vários 

anos, culminando na sua notoriedade e no incentivo para o legado e a sucessão para 

as futuras gerações de produtores.

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA PONKAN DE CERRO AZUL.

 A  área  geográfica  delimitada  para  a  produção  da  Indicação  de 

Procedência Ponkan de Cerro Azul compreende o território do município paranaense 

de  Cerro  Azul  conforme  o Mapa  Municipal  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e 

Estatística — IBGE  4105201_MM.pdf (ibge.gov.br).

 Curitiba, 27 de setembro de 2024.

Natalino Avance de Souza,
Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento (Seab).
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